
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente:  PLE n° 09/2024 - Projeto de Lei do Executivo.

Autoria do proj.eto:  Prefeito  Municipal lzaías José de Santana.

Assunto do projeto: Altera a  Lei  n° 6.121, de  13 de abril de 2017 -Lei Orgânica da  Procuradoria Geral do

Município   de  Jacarei,   que   crja   a   Procuradoria-Geral   do   Município   de  Jacareí  -   PGMJ,   define  sua

organização, atribuições, competências e piso salarial do procurador municipal e dá outras providênüas.

PARECER N° 114.1/2024/SAJ/RRV

Ementa:   Proj.eto   de   Lei   Municipal.   Altera   a   Lei   n°

6.121,   de   13   de   abril   de   2017  -Lei   Orgânica   da

Procuradoria  Geral  do  Município  de Jacarei,  que  cria

a    Procuradoria-Geral   do    Município    de   Jacareí   -

PGMJ,       define       sua       organização,       atribuições,

competências     e     piso      salarial      do      procurador

municipal  e  dá  outras  providências. Art.  30,  1,  CF/88.

Art. 40, I e 11,  e Art.  60,  da  LOM.  PossibiJjdade.

1.           DO RELATÓRI0

1.          Trata-se  de  Proj.eto  de  Lei,  de  autoria  do  Prefeito  lzaías,  pelo  qual  se

busca  alterar  a  Lei  n°  6.121,  de  13  de  abril  de  2017  -Lei  Orgânica  da  Procuradoria  Geral  do

Município de Jacarei, que cria a Procuradoria-Geral do  Município de Jacareí - PGMJ, define sua

c)rganização, atribuições, competências e piso salarial do procurador municipal.

2.          Na  Mensagem que acompanha o texto do proj.eto, o autor informa que

a .i":Ê:nüao leü+s)a[iNa  é  atender  recomendações  do  Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo,

visando o aprimoramento da referida Lei.

11.         DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.          0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município   a

leaislar sobre assuntos de ínteresse local.

2.          A  Lei  Orgânica  do  Município  -LOM,  em  seu  artigo  40,  incisos  1  e  11,

ti+spõe aiue!. " Art. 40 São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis a_ue disponham sobre: L_

qLação,   transformação   ou   extinção   de   cargos.   funções   ou   empregos   públícos   na
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Administração Di.reía e autárqui.ca ou aumento de sua remuneração; II    -servidores púb[icos,

seu regime _iurídico, provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria e vencimentos" (g.n.).

3.         Já  o  art.  60 da  LOM  estabelece  que  compete  ao  Prefeito  deftmde/ o5

interesses do M unicíi}Éo!.

4.         A_penas   a   título   de   esclarecimento,   o   preserThe   PLl   rfia[o   estÁ

majorando  os  valores  dos  vencimentos  dos  cargos  que  menciona  (Anexo  1).  A  alteração  legislativa

que  se  pretende  realízar configura  apenas  uma  readequação  normativa,  para  melhor  elucidação  da

Lei  Municipal.

5.         Ccm  isso,  arisando  todo  o  conteúdo  apresentado,  verificamos  que  o

Executivo Municipal observou os ditames constitucionais e legais.

111.        DACONCLUSÃ0

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, j.ulgamos  que  ela  mão a.o/iÊs\ÉWÉB qua/ot/er /m_o4di.menfo

que impeça a sua tramftação ]egislatíva,  motívo pelo qual entendemos que o projeto se ewconz7a apfo

a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLE   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, em fü/ir7o úm/.cio de dígcwss:ãó e Mofácáo.

3.         A  propositura  deverá  ser submetida  às comissões  de  a)  Constituição  e

Justíça e b) Fínanças e Orçamento.

4.        E:stf3 é o paiecf5r , opínatívo e não vinculante.

5.          À secretaria  Legislativa, para  prosseguimento.

Tj/
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSU LTOR J URÍDico-LEGisLATivo                        Se

OAB/SP N° 235.902

maio de 2024.

espedes^m
:Màg®

`  "LOM, Artigo 60 - Ao Prefieiio, como chefie da administraçt~io, compete dar cumprimento às deliberações díi

Câmara, dirlgír, fiscalízar e defender os inleresses do Municlpio, bem como adotar, de acordo com a lei, todas
as medidas admínistraiivas de utílídade públíca, sem exceder as verbas orçamentárías. ".
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DADA PÉLA EhmlDA' cONsmcloNAL N I9;DE 04 DE ]ÜNHC> DE 1998)
Chefe de Gabinete CCO RS       13.791,79

Procurador Geral CCO R$       13.791,79

Secretário de Admini stração e Recursos Humanos CCO R$        13.791,79

Secretório de Assistência Socjal CCO RS        13.791,79

Secretário de Desenvolvimento Econômicc7 CCO R$       13.791,79

Secretário de Esportes e Recreacão CCO R$       13.791,79

Secretáno de Finanças CCO RS        13.791,79

Secretário de Govemo e Planei amento CCO R$       13.791,79

Secretáno de lnffaestrutura Municipal CCO RS        13.791,79

Secretário de Meio Ambiente e Zeladoria Urbana CCO R$       13.791,79

Secretário de Mobilidade Urbana CCO RS        13.791,79

Secretáno de Saúde CCO R$        13.791,79

Secretário de Segurança e de Defesa do Cidadão CCO RS        13.791,79

Secretário Especial de Comuni cacão e Direitos Humanos CCO RS        13.791,79

Secretário Municipal de Educação CCO RS        13.791.79

Diretor Administrativo CCI R$         9.807,32

Diretor de Atenção Básica CCI R$         9.807,32

Diretor de Atenção Especi alizada CCI R$         9.807,32

Diretor de Planeiamento e Re"lação de Serviços de Saúde CCI R$         9.807,32

Diretor de Ur&ências CCI R$         9.807,32

Diretor de Vigilância em Sáude CCI R$         9.807,32

Diretor Financeiro CCI R$         9.807,32

Diretor Geral Ccl R$         9.807,32

Secretário Adiunto CCI R$         9.807,32

Subprocurador -Geral Consultivo CCI R$        9.807,32

Suborocurador -Geral Judicial CCI R$        9.807,32

Subsecretário de Comunicação CCI R$         9.807,32

Assessor CCII R$         7.641,54

Comandante da Guarda Civil Municipal CCII R$         7.641,54

Controlador Geral CCII R$         7.641,54

Corregedor da Guarda MuniciDal CCII R$         7.641,54

Correí:edc)r Geral CCII R$         7.641,54

Diretor da Escola de Gestão Pública CCII R$         7.641,54

D retor de Administração Tributária CCII R$         7.641,54

D retor de Aricultura e Abastecimento CCH R$         7.641,54

D retor de Articulacão de Programa Habita¢ional CCII R$         7.641,54

D retor de Assuntos da Cidadania CCII R$         7.641,54

D retor de Atividade Comercial e de Serviços CCII R$         7.641,54

D retor de Atividade lndustrial CCII R$         7.641,54

Diretor de Controle e Cadastro CCII R$          7.641,54

Diretor de Defesa Civil CCII R$         7.Ó4 l,54

Diretor de Departamento CCH R$          7.641.54

Diretor de Esportes CCII R$         7.641,54

Diretor de Finanças CCII R$          7.641,54

Diretor de Gestão Adminismtiva e Financei ra CCII R$         7.641,54

D retor de Gestão do Sistema Municipal de Assistência Social CCII R$         7.641,54

D retor de Govemança e Transoarência CCII R$         7,641,54

Diretor de Licença Urbanística CCH R$         7.641,54

Diretor de Licitações, Contmtos e Convênios Ccn R$         7.641,54

Diretor de Limpeza Pública CCII R$         7.641,54

Diretor de Meio Ambiente CCII R$         7.641,54

Diretor de Parques e Àreas Verdes CCII R$          7.641,54

Diretor de Participação Social CCII R$          7.641,54

Diretor de Proietos e Urbanismo CCII R$          7.641,54

Diretor de Proteção Animal CCII R$         7.641,54

Diretor de Proteção Social Básica CCH R$         7.641,54

D retor de Prciteção Social Esoecial CCH R$         7.641,54

Diretor de Recreação e Eventos CCII R$          7.641,54

Djretor de Recursos Humanos CCII R$         7.641,54

Diretor de Suprimentos Ccn R$          7.641,54

Diretor de Sustentabilidade e Educação Ambi ental CCII R$          7.641,54

Diretor de Tecnoloria da lnformação Ccn R$          7.641,54

Diretor de Trabalho e Renda CCH R$          7.641,54

Diretor de Turismo CCII R$          7.641,54

Díretor do Centro de Operações lntegradas CCII R$          7.641,54

Diretor Socioeconômico CCI] R$          7.641,54

Ouvidor da Saúde CCII R$         7.641,54

Ouvidor Geral CCII R$          7.641,54

Subprefeito CCII R$          7.641,54

Chefe de Gabinete -PGMJ CCIII R$         4.994,16

Subcomandante da Guarda Civil Municipal Ccm R$         4.994,16

hspetor Chefe de Divisão CCIV R$          3.791,23

Gn.lANI FORTES Rossl
sECRETÁRIA DE ADmNlsTRAÇÃo
E RECUROS HUMANOS

Documento assinado por meio eletrônico mediante certificação digital lcp-Brasil, segundo a Lei n° 6.301/2019.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACARE
PALACIO DA HBERDADE

LEE N° 6.615/2024

_..-L\lil.-._

Câmara
c!e Jacarei

Reaüusta o vencimento dos servidores públicos ativos,
inativos e pensionistas da Administração Pública Direta e
lndireta do Municípío de Jacareí.

0  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  JACAREÍ,   usando  das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  lei,  faz  saber que  a
Câmara   Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e   promulga  a
seguinte lei:

Ari.1°  0   padrão   de   vencimento   de   todos   os   servidores

púb!icos  da  Administração  Pública  Direta  e  lndireta  do  Município  de  Jacareí,  ativos,
inativos  e  pensionistas,  fica  reajustado  em  4,62°/o  (quatro  virgula  sessenta  e  dois  por

cento), a partir de 1° de março de 2024.

§ 1° 0 padrão de vencimento dos servidores que compõem o

quadro de pessoal do Magistério Público Municipal de Jacareí fica reajustado em 4,62%

(quatro virgula sessenta e dois por cento), a partir de 1° de janeiro de 2024.

§ 2° 0 padrão de vencimento dos servidores que compõem os
cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias observará

o disposto no § 9°, art.198 da Constituição Federal, a partir de 1° de janeiro de 2024.

Art.2°  0    padrão    de    vencimento    dos    Presidentes    das

Autarqujas e Fundações do Município de Jacareí fica reajustado na mesma porcentagem

dos Secretários da Prefeitura do Município de Jacareí, com efeitos a partir de 1 ° de março

de 2024.

Art. 3°  As despesas advindas da execução desta Lei correrão

por conta de dotação constante do orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4°   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jacareí, 27 de março de 2024.
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ANTANA+` .`.-`~~.~-Pfêfefto do Municípb de Jacareí

Autoria do Droieto:  Prefefto Municipal lzaias José de Santana.
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